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EDrEÀr. No oousE!{AD /2024
CoNTRATAçÃO D§ pROE'TSSTONAXS pÀRiâ, âTEIIDER ÀS §ECRETÀRrÀS

MtNrcrpAr§ DE EDUCÀÇÃO, §Eil§âD, SE!&,SC E S.âfrDE DO MrrNrCÍprO OU

cosrA !ilARQrrEs/Ro

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, pessoa juridica de
direito púhlico, atendendo a.s necessidades das entídades
lNTERESSADAS a saber que OS Órgãos : Educação, Ação Social, e

Saúde cio municipio de Costa Marques/RO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Muriicipal Complementar
Municip a1 no 994/2022 , considerando a necessidade imediata de
excencional inLeresse r:úblico, resol r.re estal:relecer e di r7çl ír3r' âs
normas para a realízação do Processo Seletiwo Simpt ificado,
objetivando a contratação de pr:ofissionais, confcrme Quadro de
Vagas, deste Editalr €fl consonância o disposto no Art. 31, fX das
Constituição da República e IN L3/2004-TCER-RO e suas alteraçÕes
posterio::es.

1 - DAS DTSPOSTÇõUS pnnr,rMrNARES:

1.1 - O Teste Processo Simplificado será regido pela Lei no.
O9Q/2022, e por este Edital e executado pela Comissão nomeada
sc,licit"ada oelo Secretário Municioal de Adminrstracào. Decreto de'*-r'- , - "

no 1.158/GAB/2A24, sendo os membros; I Presidenle: Claudia
Maria Bernardini Ramos; II-secretária: Neury Anny Roclriques de
Souza; IfI - Membro: ANA MARIA SESPEDES PESSOA, com o objeti-ro de
recrutament,c e seleção de candj-datos para provimento dos cargos.

L "2 Para se inscrever, o candidato cteverá acessar o Eciitai,
/lseletivo. costamarques. ro. gov .br / A 01-semad-2A24 / as inscriçÕes
online e os procedimentos necessários para a inscri-çãc, que
estará di-sponível das 00h00min do dia 30 de janeiro ás 23h59min
ao dia 01 de fevereiro de 2424, conforme Cronograma Previsto no
Anexo II, considerancio o horárj-o oficial cie Rondônia.

1.3 Antes de se inscrever no certame, o candidato deverá
examinar cuidaclosamente as nôrmas e condições estabelecidas neste
Edital, incluindo seus anexos, partes integrantes das normas que
regem a presente SeleÇão Pública Simplificada, razáo pela qua1,
não poderá alegar desconhecimento.

7.4 - A realização da inscrição neste processo seletivo implica a

concordância do candidato com as regras aqui estabelecidas, com
renúncia expressa a quaisquer or-rtras.

1.5 - As inscriÇÕes com pendencia de documentação estará sujeita
a eliminação. (serâo aceitas apenas inscriÇôês êtn r:m único PDF) .
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1. 6 - A conr.ratação de prof issionais obedecerá ::igorosamente à
ordem de classificaçãc no processo de seJ-eção simplificada, eüê se
constituirá no critério de avai-iação curricular, de caráter
eliminatório e classificatório.
L.1 - À contratação ciar-se-á conf orme a necessidacie cia

administração pública .

1 .a r-]i L- I - ^L^-^l -li --^--a --^ I -^-.--- -^-^^--t! -
-1 . Õ - \J preSerrLe r-ul- Ldr e5LdÍd cr-LSpurlrver IJdrd uoirSul_Ld ilo5
quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Costa Marques,
Secretaria Munlcipal de Saúde de Costa lviarques, Secretaria
Municipal de Educação de Costa Marques, Câmara Municipal, e,
ainda, oo endereço eletrônico portal da transparência da
Prefej.tura i"Íu.nicipai cie Costa itarques.

1.9 Será de inteira responsabilidade do cancliciato acompanhar a

divulqação de todos os atos, editais, avisosÍ comunicados e

outras informações referentes a esse processo seletivo, os quais
serão afixados no endereço especificado no subitem anterior e no
enCe::eço eletrônico acima referenciado.
1.10 - A aprovação no Processo Seletivo PúbIico Simp.tificado
constitui requisito para a ccntrataÇão.

1.11 O candidato convocado que não enviar os documentos no ato
da convocação, será tido como desistente, podendo a AdministraÇão
Publica Municipal, convocar o próximo candi-dato, obedecida a

ordem de classificação para a devida substituição e contratação.
\.L2 - Caso fique constatado em qualquer tempo a falsidade de
informaçÕes, o candiclato será eliminado do certame.

1.13 - Os candidatos aprovados fora do núrnero de vagas formarão
cadastro de reserva e poderão ser futuramente convocados, durante
o prazo de validade deste certame.

L"14 A Comissão do Processo Seletivo A0l/2024, não se
responsabiliza por inscrição não realízada por motivos de ordem
técnj-ca dos computadores, falhas de sistemas de comunicação,
congestionamenlo das linhas de comunicação, bem como por outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados cio

equi-pamento utilízada pelo candidato ao sistema de ínscrição do
Processo Sel el- j vo PúhL ico Simpl i.f i caelo "

1.15 - Os candidatos deverão, obrigar-oriamente no ato da
inscrição, enviau: a documentação orlginal escaneada no formato
PDf, em âpenas um arquivo, sob hipótese alguma serão aceitos
dccumentos que não estejam legiveis.
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7-L6 o número de vagas para cada funçãor os requisitos para a
contratação, a carga horária e remuneração das funçôes epconlram-
se descritos neste edital "

2 - DAS CONDIÇÕES P.ARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETTVO

2.L - São condrçôes exigidas e que ,Ceverão instruj,r o pedido de
i --^-..i ^i^.rrlJUr f vcLr.

a ) ter nacionaiiciacie brasiieira ou portuguesa e, no câso cie
nacional-idade portuguesa, estar amparaclo pelo estatuto de
igualdarJe entre brasileircs e Êortugueses, com reconhecimento do
gozo dos direitos políticos, nos termos do s 1o do artigc t2 da
Constituição Fecieral ;

b) Ter idade minima de 18 (dezoito) anos;
c)Estar em pleno gazo e exercício dos direitos políticos;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e)Estar em dia com os de-",e::es do ger:ri ro Mi 1 i r6y
candidatos do sexo masculj-no;

f)Ter aptidão física e mentar para o exe'cicjo
dos cargos;

cla -.r atribuiçÕes

g) Possuir idonei-dade moral, comprovada pela inexistência deantecedentes c.iminais, atestados por certidÕes negativas
expedidas por órgãos policiais e judlciais, estaduais e federais;
h)Não ter perdido carqo eletivo o governador e o vice-Eovernador
do Estado e o prefeito e o vice- prefeitor por infrlng.ência aodispositivo da Constituição Estaduai ou da Lei orsánica cioMunicipio, nos últimos 0B (oito) anos,.
j)i'{ão ter contra si representação julgada proceciente peia justiça
eleitoral em decisão transitada em julgador eÍTr processo de
apuração de abuso de poder econômico ou politico nos últimos CB(Olto) anos;

j)Não ter contra si declsão condenatóri-a transitada em julgado ouproferida pôr órgão judiciat colegiado, desde a condenação até otranscurso do prazo de 0B (oito) anos após o cumprimento da pena
peios crimes:

- contra a economia popurar, a fé púbrica, a administração
púL,lica ê o patrÍmônio público; * contra o patrimônio privado, osistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei
que regula a fal_êncj-a;
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- Contra o meio ambiente e a saúde pública;
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- Eleitorais, para
I iberdade;

UJ quais a lei comine pena privativa de

- De abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a

perda do cargo ou a inabilltação para o exercicio da função
púb,lica; - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

De tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura,
terrori-smo e hediondos;

De redução à condição análoga a de escravo;
- -! -r- - - -tl -,--l -l--t- -------l -- LUIILÍÕ d VIrld. e d Cr-LqIIr()dUe 5eXUdr; e

- Pratícados por orEanização criminosa, quadrilha ou bando.

k)i'ião ter contra si ciecretação da suspensão dos direitos
politicos, em decisão t.ransitada em julgado ou por órgão judicial
colegíado, por ato doloso e de improbidade admir-iistrativa que
importe lesão ao patrimônlo publico e enriquecimento ilicito,
desde a condenaçãc ou o trânsito em julgado até o transcurso do
prazo cie 0B (oito) anos após o cumprimento da pena;

1)Não ter sido excluido do exerci-cio da profissão, por declsão
sancionatória do órgão proflssionai competente, em decorrência de
infração ético-profissional, pelo prazo de 0B (oito) anos, sa}.ro
se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário,'
m) Não ter sido demitido do serviço público em decorrência de
processo adn"linistrativo ou judicial, peJ-o prazo de 0B (oito)
anos, cont-ados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou
anulado pelo Poder Judiciário;
n)No caso de Magistrado e de men"ú:ro cio Ministerio Pubiico, euê
não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão
sancionatória, euÊ não tenha perdido o carqio por sentença ou que
não t-enha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na
pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de
0B (oito) anos;

o) Apresentar os documentos comprobatórios da escolaridade e

requisitos constanles deste Edital;
p)Não ser ocupante de cargo publico, sai.vo os casos dispostos na
Constituição Federal,'

q) Cumprir as determinaçÕes desie Edi-tal.
a .) 

^ ^^,-1 ..i l^ t^ -i -.^^-.i ^ã ^ -^-^ .-J-.i -] ^] t^ D*^^.i ,l^-+^ l-L.L - \J PEt-lruU LIC ITISULTVOU SUrd r,rf r I9attrU Õ\J r LCJf UUITLC UA

Comissão do Processo Seletívo, aLravés C5-sponíve1,
ht.tps : / /transparencia. costamarques . ro. gov. br através do link
https : //seletivo.costamarques. ro. gov"brl001-semaci-2A24/ que será

reendido entre ás 00h00min do dia 30 de
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realizado no período comp
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janeiro ás 23h59mln ao dia 01 de fevereiro de 20?-4 da seguinte
forma:

2-3 No ato cia inscrição a1ém de preencher fonnulário próprio,
os candidatos deverão enviar seguintes documentos dígitalizados
em PDF', em apenas um arquivo. O procedimento do teste será
composto de uma única etapa. As provas serão de caráter
Classlfical.ório e El j,minatór:io, d.a típo anáIise ct:rricr,:1ar
(Títulos): exceto para motorista que realizaram prova pratica.
a) Cédula de Identidade Civil- ou Prof,issional;
h) Certificado ou Declaração de Termino pela Faculdade com o

c) Histórico com a Habilitaçãc no Curso correspondente a vaqa de
concorrência;
d) Comprovante de residência atualizado.
2.4 Os demais documentos (Certificados) para aval-iação de
títulos para pontuação nos termos do item 9.2.7 e 9.2.2 deste
^^tl!-l

2.5 Não serão cobradas taxa de inscrição;
2.6 - Não haverá inscrição condiciona.i- e por procuração,'

2.1 - As inscriçÕes serão homologadas no primeiro dia útil após o
térmíno do prazo da realização das inscriçÕes -

2.8 Os Profissionai-s da Secretaria Municipal de Saúde exercerão
suas ativldades na Unidade lrlista de Saúde,; UBS Distrilo de São
Domingos,. Todos cs profissionais terão uma jornada de trabalho
de 40 horas sernanais.

2.9 - Os profissionais da secretaria municipal- de Educação
exercerão suas atividades nas escolas municipais em São Domingos
e na secie cia secretaria de educação" Todos os profisslonais terão
uma jornada de trabalho de 40 horas semanais.

2. i0 Os profissionais da secretaria nrunicipal de Ação Social
exercerão suas atividades diretamente ná sede da secretaria "

Todos os profissionais terão uma jornada de trakralho de 40 horas
sernanais.

2.Ll - Os profissionais da secretaria municipal de Admínistração
exercerão suas atividades diretamente na sede da pref,eitura"
Todos os profissionaj-s terão uma jornada de trabalho de 40 horas
semanais.
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3 * DAS ETAPAS

3 " 1 * O Processo Selet.ivo Simplificado será composto das
seguintes elapas parâ os cargos descritos
3.1.1 Para os carqos de Nivel Superior;
a) Prova de título para tcdos os cargos, êffi caráter Eliminatório
e Classificatório;
3.1.2 - Para os cargos de Nível Fundamental Incompleto;
a) Prova de título para os cargos motorista de veicu1os pesados,
ônibus escolaro êB caráter Eliminal-óri o e Classificatórío;
b) Prova pratica para os cargos motorista de veiculos pesados
ônibus escolar, êú caráter Eliminatório e Classificatório;

4 - DA EUNçÃO

4.L- O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao
das funçÕes abaixo discriminadas:

4-2 - Secretaria MunieipaL de Educação.
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SUPERiOR.
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NUTRIÇÃO, COM
REGI STRO
ATIVC NO
RESPECTIVO
CONSELHO OU
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r.'ISCALIZADOR
DO EXERCÍC]O
Í1n nD^rrccãnUA f I\UI AJJÕV.

R§Z .350,
00

Motorista
de
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Pesados
i ônibus
escolar )

3 0 ) I\'l tr -
aL4 LJo

Ensino
Fundament.al
Incompleto,
minimo 5o ano
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:nl'i an
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Carteira
Nacional de
Habi I J, tação
Categoría \\D'/

CURSO
TRANSPORTE
ESCOLAR E
PASSAGEIROS
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saJ.arr-o
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quando

necessár
io.

6

(t3

É3

o€

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

81
.0

X
43

.7
11

E
.R

73
9.

44
62

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
O

S
T

A
 M

A
R

Q
U

E
S

  -
  R

O

P
ag

.:
 6

 / 
26

  I
D

. d
o

 D
o

c.
: 

8F
9.

8A
2 

- 
26

/0
1/

20
24

 -
 1

2:
43

:1
1 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:7
66

.3
5*

.*
*2

-*
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



",fj*:X;fâ};"k*.

*-.-,ao"*r"

4.3 - Secretaria Municipal. de Administração

4.4 * Secretaria Municipal de Ação Social.
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FISCAL] ZADOR
DO EXERCÍCIO
DA PROFISSÃO.

R§a .350,
00

CÀRGO
VÀGAS go3

AI,
DE

VAG
AS

cÓp CHS REQUISIT
os

§aránro
B]A,SEÀ. c. C.ãDA

STRO
RES
^rrrÍ.v
A

PSICOLOG
o

(CRAS
,^^ ^t -\-L'> LC1

Marques )

1I t) 1 I\1 C-

322
4A
Hs

ENS]NO
StJPEF.iOR
COMPLETO EM
PSICOLOGIA
COM REGISTRO
ATIVO NO
RESPECTIVO
CONSELHO OU
ORGÃO
FI SCALl ZADOR
DO EXERCÍC]O
DA PROFISSÃC.

RS
2.350í00

Nutricioni
.sta (CRAS )

1 0 1l- NS_
107

4A
Hs

ENSII\]O SUPEIiIOR
COMPLETO ET,1

tiiu'I Rt çÃr: , ccb4
REGISTRO ATIVO
NO RESPECT]VO
CO\]Str,LHO OU

óaeÃo
FISCALIZADOR DO
EXERCÍCIO DA
PROF]SSÃO.

R§ 2.3s0

W*Fuviicado o.e Acordo com a
Lei trlun. 218,97 de 26Í06197

deeojÉ-r§!?tt?J
Decroto no
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4.5 - Secretaria Munícipal- de Saúde - Costa l"largues

CARGO
VÀGAS TOT

AT
DE

VAG
AS

coD cHs REgUISTT
os

saránro
BASEA.C CADA

STRO
RES
ERV
À

Assisten
!^

Social
( Secreta

-^: - l^
-L -L.cl Lle

Saúde

01 0 n1
l\t \-

)^)JUJ

40
Í1^r1-

UUL DU
Qrrnov\ r'r

completo em
^^--.i ^^DUI V .LÇ\-,

sociaií com
Regístro
ativo em
respectivo
conselho ou
órgão
f i qn:-l i zaà ar

d.c exercicio
da profissão

RS
2 .350,00

Médico
Cl inico
UÇLÕI

Plantão
24 iror. as
(Unidade
Mista de

Sa r'rcle )

05 0 05 3i6

4A

L '.11 5U
Superior
Medi-cina
Registro
CRM.

c1t t

no

R§14.000
,00

Psicó1ogo
( Secretari
ade
Saúde )

1 0 l-

40
Hs

Curso
Superior em
I JIUUrV\-raA Ç

Reglstro no
Conselho de
í-l:cca

competente.

R§
2 .350,00

4.6 §eeretaria Municipal de Saúde IrB§ de §ão Domingos do
Guaporé.

CARGO
VAGAS roT

AL
DE

VAG
Às

cón cHs REQUISIT
os

serámo
BÀSEA. C. CADA

srRo
RES
ERl/
A

ÀrÁl -.i ^^!'tcu!uu
Clinico
Geral
Plantão
24 horas

I 0 7

40
Hs

Curso
Superior
Medicina
Registro
apt\í

em
e

no

RS
14.000,0

0

o§ §lu,irRÍos DÉ !ÍÍ\riãr trrl{D:{niffitãr E !ÉDÍo §ãó nsêÍDos pEr.A r,Er
co!{PLEUEt{rÂR -N. " o9o /2022.

IÍ:i[i:rj",T§,ffi f t'?'-#'?

E,,:r Jtr , íCl, lf, li f

EI

Í')corgto no l3$leêb/âí)?X

-q1gif?r^ãíi.ffi;..

' **-r*ls'

,.....-.'........

l-rma
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5 - DAS VÀGÀS RESERVADAS ÀOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

5.1- As pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10U
(dez por: cento) das vaqas existentes ou das que vierern a surgir
no prazo de val-idade do Processo Seleti-ro Simplificaclo/ para cada
cargc, desde que seiam compativeis com a deficiência que possuem/
conforrne estabelece o artigo 31, inciso VIII, da Constituição
Federal; Lel federal no 7.853 de 24/L0/1-989, regul.amentada pelo
Decreto federal no 3.298 de 20/72/1999, alterado pelo Decreto
fecleral no 5.296 de 02/12/2004.
T a a 

^ -----11 -t-! -----11 -:- -1-i.l-. r. U Canur-CiatC que Se rilSCreVei: ria COnOiÇaO üe peSSOa COfir

deficiência onde não haja vaqa reservada, somente poderá ser
contratado nesta condição se houver ampliação das vagas
inicj-aimente ofertadas neste Edital, a criterio da Prefeítura
Municipal de Costa Marques.
tr, ) - í-onqi rjar:m-qê nêqqô:q -ôm riof i ni Ânni: :nrrol:q 

^rrô 
qô

Y"'
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4o do Decreto
federal no 3.298 de 20112/1999 e suas alteraçÕes, e na Súmula 311
l^ ô...^^.^l ^.^ m-^1L...^^l ^l^ r".^rl ^^ ÕmrL,lu ,JLll]eI ruI r .L -LlJutId.r Lre u u> LrÇd. - ,l -L u .

5.3 - A ut-i1ização de material tecnológico de l1so habitual nã<>

impede a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do
candidato deve permitir o desem.penho adequado das atribuiçÕes
especificadas para c cargo, admi-tida a correção por equiparnentos,
adaptaçÕes, meios ou recursos especiais.
5.4 - No ato da ínscrição, o candidato com cieficiência deverá
declarar que está ciente das atribuiçÕes do cargÕ para o qual
pretencie se inscrever e euê, rio caso cie vir a exercê-lo, pocierá
ser suhmetido à avaliação pelo desempenho dessas atribulçÕes.
5.5 - O candidato com dcfici-ência, durante o preenchimento do
Eormulário de Inscri-ção, além de observar os procedimentos
descritos no item 6 deste Edital-, deverá proceder da seguinte
-Ê^"*^-
1 (i I iltd -

a) inforrnar se possui deficiêncla;
tr-\ ô^1 ^^.i ^^-- ^ +.1^^ .J^ .J^ç: ^..1 A^^.1 - -L) I DE-LCL.-LUrlc1l U LrPU L{E !]CL IL-reIl(-ad /

c) fnformar o código correspondente da Classificação
Internacional de Doença e Problemas Relacionados à Saúde CID da
sua deficiência;
d) Informar se necessita de condiçÕes especiaís para a realizaçáo
das provas.

6 - DOS DOCTTMENTOS EXIGTDOS PÀRà, CONTRATÀÇ,LO

6.1- No ato da contratação dos classj-ficados no Teste Seletivo 1-)o

001/SEMAD/2A24, serão exigidos copia dos seguintes documentos:
a) 02 (duas) fotos 3 x 4 atuais;
b) Cópia da Carteira de Identldade;

9
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c) Cópia do comprovanLe de Inscrição rro CadasLro cie Pessoa
fisica CPF;
d) Copia do Tltulo de Eleitor e quitação eleitoral (comprovante
de votação da úItima eleiÇão);
e) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação
(para candidatos do sexo masculino);
f) Cópia da C"T.P.S (pagina da foto e pagina dos Cados pessoais);
q) Cópia do Documento de Inscri.ção no PIS ou PASEP;

h) Certídão negativa de antecedentes civis e criminais, expedida
Justiça est-adual; disponíveis no link:
http : / /www- ti ro. ius. hrr /certidaoonl rne / )sp/apresenta . i s f
i) Certidão negati-va de antecedentes críminais
Forum da Justiça Federal; disponivel
http: //www. j f. jus "brlcl flqgi".itqlcerlidao-negativa
i ) Cóoia do P.eoistro no Ôrs,j6 cle Cl asse (Caso .sera nré-rêÕu i.sito--r--_ --2- - _ _--J---

para investidura no cargo);
1) Certidão Negativa do Órgão de Classe Competente;
m) Cópia da Declar:ação de Dados bancários; (Comprovante de Conta
Bancária na Agencia do Banco do Brasil);
n) Cópia de Cornprovante de Residência atualizadc (conta de água,
Luz ou telefone) ou Declaração (reconhecida firma) e número de
telefone para contato;
o) Cópia cja Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de
Casamento ou Declaração de União Estáve1 registrada em Cartório;
p) Cop-ia de Cerlí<Jão de Nasc j.mento clos dependentes (f il hos )

menores de 15 ânos;
q) Cópia do Comprovant.e de Escolar j-dade exigido para o carqo
(Diploma e Histórico Escolar), conforme Edítai;
r) Atestado de Saúde Ocupacional (A.S.C) para o cargoí'
s) Declaração cie Bens Patrimoniais e Rendimentos; (reconhecida
ç; --- \ .rrlrlLq/,

t) Declaração de acumulação ou não de cargos, empregos e funçÕes
com horário especificado. (reconheclda firma) ;
u) Certidão Negatirra de Tributos Municipal;
v) Certidão Negativa (nacia consta ) j unto ao DETRAN/RO, para os
cargos de motorista;
x) Carteira Nacional de Habllitação da categoria exigida para o
cargo.
OBS.: ÀS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS DE\TEM ESTÀR LEGÍVEIS
E At EENTTCÀDAS. CASO NÃO ESTEJâI{ ÀUTENTICADÀS, DE\rEM SER

ÀPRESENIÀDOS OS ORIGTNÀIS DOS DOCUMENTOS.

expedida pelo
no link:

f li* oncerção Ltma

de Admrnrstraçâo

t
FuLlicaeio ü.e AcCIrdo com a

l ãiúro. 2tbrs? de 26Í06197
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7 DO REGIME DE ER;ABJAJ.IIO E LOCAI, DE ERJABAÍ.HO

7 .1 Os candj-datos serão providos nos empr:egos sob o Regim"e

Cel-etista e pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual periodo e a carga horária será Ce 4A (guarenta) horas
semanais para todos os cargos.

7 .2 Os conLratacios deverão
profíssionaís exclusivamente nas
nos i tens 2 cleste eciita.l .

desempenhar suas atividades
unidades específicas previstas

PI14|
.a
L.[{

8- DOS CARGOS, CARGA HORjâRIA DA REMUNERAÇÀO.

8.1 0 valor da remuneração mensal- para os contratados está o

previsto neste edítal, mais as vantagens previstas na legislação
municipal.
9 - DA SEr"EÇÃO - DA AlrÁLrSE DOS TÍTI,LOS

9.1. A seleção se dará através da análise do currículo do
candidato por Comissão instituída que por sua \íez deverá juntar:
todos esses documentos que farão parte integrante do Processo
Seletivo Decreto iro . L.L56/2A24.

9.2. A análise de Tít,ulos será realizada de acordo com as
condiçÕes e os crité::íos de avaliação preestabeleciclos a segui-r:

9.2.L Dos quesitos dos candidatos de Nível Superior

GS- rr:Q'--l
§E IoR 'l
Eg -'l
§B --l
or,à '-. I
a§l , I
E -' 

\J
(§ 

= 
*".1

g:É -'
Ê "* '1,

ãnáI*se
Curricu].ar

Quesitos Pontos

01
DÍploma de Graduação ou Declaração de
Cclação de Grau (clesde que expresse a
nomenclat.ura do clirso, total da cargâ
horária, data da conclusão do curso e
ato oflcial de reconhecimento do cursc
com Registro no Conselho Regional
(levando em consideração a exi"gência
para cada cargo).

30
(trinta)

a2 ReqisLrc no Conselho Regional (levando
.i À.\rrnânÇlLr uvrrJJvçr qvuL/ (f,

exigência para cacia cargo) .

2A
(víate)

03 Certificado de conclusão ou diploma de
curso de Pós*Graduaçãc;, com carqa míriirna
de 360 horasr oâ área do cargo
escolhicio. (Por Certificado)

20
(vínte)

04 Certificado Ce conclusão ou diploma de
curso de Mestrado

5
(cinco)

11

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

81
.0

X
43

.7
11

E
.R

73
9.

44
62

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
O

S
T

A
 M

A
R

Q
U

E
S

  -
  R

O

P
ag

.:
 1

1 
/ 2

6 
 ID

. d
o

 D
o

c.
: 

8F
9.

8A
2 

- 
26

/0
1/

20
24

 -
 1

2:
43

:1
1 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:7
66

.3
5*

.*
*2

-*
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



-açáÀrrM 
di'*lê.r -ç1;ssr^ trM+,&&ê; r'tr

iÀ

r g"tr

-ê6

ê*
c-.
r:'

c)

É
Q

«l 0\ .cQ.--l
§€ -leR'. I

E* *l
ta-,1
ar..à . I

oGr I

H si:.{
e,.ã "_'
.:._ I
,i.-t ri

{§

E
J

:-,

05 Certifj-cado de conclusão ou diploma de
curso de Doutorado

5
(cinco)

Expêri.êúêia
Profissiona].

QúesitóÉ Pontos

06
Curso cie aperfeíçoamentc em área afim
totalizando acima de 4A horas. (Por
Curso). Será pontuado até 05 cursos. 0,
ca,cla-

4
L0

(dez)

07 Experiências anteriores comp;:ovada em
atividades profissionais a qual concorre

t^^v --^\\-/ \,or9\, llP\rr <attvl
10

(dêz)

9.2 2 Dos quesitos doE candidatos para Veículos Pesados Ensino
fundamental incompLeto (1" ao 4")

10. DÀ PRO\rA PRATICA

10.1 Horário das provas * À partir das 8:00 horas

LO.2 Parágrafo primeiro Os candidatos deverão comparecer com
antecedência roínima de 30 minutos do horárjo est-ipu.lad-o e estarem

ânálíse
CurricuLar

Quesitos Pontos

01
Ensino fundamental incompleto
(Dec1aração escoJ.ar ou Histórico do 1o ao 4o) 30

o2 Documento emitido pelo órgão competente
de acident.es ou infraçÕes às leis de
trânsito

2A

03 Carteira nacional de
categorla \\D//

habilitação -CNH- 10

04 Curso especifico para condutores do
( transporte esco1ar epassageiro)

20

E:<períêneia
Dra€i oei anql

Qgesitos Pontos

05
Comprovação de Experiências Anteriores em
ativldades profíssionais a qual concorre

^1r^^ 
:n i m: Àa / 1 \ rrü rnn nnÀanÀa ô^7 .

v uur Yv uu !rLru 9u \ r / qlrr urrv yvuvlruu J!! .

Certidão de Tempo de Serviço, registro de
contrato de trabalho na Carteira de
Trabalho e prevldência
Social CTPS, Contrar-o de Trabalho
ou documento equivalente

20

12
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preparados para permanência no local até o término da prova,
portando docurnento de identificação origínaI e idêntico ao
cadastrado no ato da inscrição sob pena de elirninação e CNH

válida;

10.4 - l{ão haverá segunda chamada pâra a realização da Prova
Prática, me.smo cÍuê o r:andicial- r: an::esente a.testactr: néclico or-la-_ -

documentos semelhantes que justifique sLla impossibilidade de
comparecer ao local de prova.

L0"5 - A Prova Práti-ca consistirá de avaliação de conhecimentos
práticos elementares de inspeção, de manutenção, de operação e de
cuidados preventivos dos maquinários pesatios. O candidato
realizarâ âs sequintes atividaCes: procedimentos p::eliminares;
ancoragem de equipamentoi posicionamento de máqui-na; execução de
tarefa atribuida,

10,6 O candidato será avaliado quanto aos seguintes cr:itérios:
seguranÇa; organizaçã,o e método de execuçâo de tarefa;
conhecimento especi-f icoi execirção pr:opr:iamente ci.rta. Cada
atividade será avaliada, priorizando a seguranÇa de pessoas/
equipamentos e/ou materiais.

10.3 Unia vez convocado
se apresente ao local de
mais realízar a prova.

pelo instrutor, o candi-dato ausente que
prova após a sua convocação, não poderá

no
de

Ç
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Ê
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10. ? - O candidato terá suspensa a execução da atividade
momento em oue el-a aoresenl-ar: r-isco à rnteoridade f i si ca
pessoas, equipamentos e/ou materiais, sendo-lhe computados
pontos auferidos até aquele instante.

(,i
§
iil 10.8 O candidato terá suspensa a execução da atividade no

momento em que de j"xa r: ãpaqalr (parar: de f unci onar) o motor por
erro de operação (exemplos: soltar a embreagem da máquina com
freio estacionário acionadr: ou deixar de analisar outro meio que
estela ancorando ou fixando a máquina no solo), sendo-lhe
desclas s i ficado .

10.9 As atividades desenvolrridas du::ante a realização da Prova
Prática serão pontuadas até 100 pontos. Será considerado APROVADO

o candidato que obtiver nota igual ou superi-or a 60 (sessenta)
pontos, e REPROVADO o candidato que obtiver escore inferior a 60
(sessenta) pontos. O candidato consiclerado REPROVADO será
eI iminado.
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10.9.1 - Ao

sua Ficha de
término da avaliaçào, o candidato deverá assinar a

Avaliação.

11. DÀ CLASSTTTCAÇÃO

11.1. Os candidatos serão
obedecendo à ordem decrescente
.ç9e:w49{:pe4-J!-.-=Ep9Le94Ée4ç49-

classificados preliminarrnente,
de pontuação, ou seja t f!!t-Çf-Agéo

L2 . DO CRTIÉRIO DE DESEMPÀTE

L2.l A ordem de classificação do pr:ocesso seletivo será obtida
com base na maior pontuação em ordem decrescente, a qual
determinará a ordem de ingresso no serviço publico e terá
divulgação na pag ina www. costamarques.ro.com.br, diário municipal
do Associação Rondoniense dos MunicÍpios AROM e nos Murais da
Prefeitura Munícipai de Costa Marques;
L2.2 Em caso de empaLe entre dois ou mais candidatos, terá
preferência o canciidato que:
a) tiver idade igual ou superior a sessent.a anos, até o último
dia de inscri-ção neste Processo Seletivo, conforme prevê o artigo
2f, parágrafo único, da Lei no 10.14L de 1o de outubro de 2003
(Estatuto cio Idc.rso) ;
b) tlver maior número de títulos;
c) mai.or Pontuação (tempo) de Experiênci.a Prof issional;
d) tiver maior número de fílhos menores de 15 anos;
e) Em caso de empate, será realizado sorteio público, em dia,
hora e local previamente cleterminada pela Comi-ssão;

13 DOS RECI'RSOS

1.3.1 A Comissãr: Ce Processo Seletivo Simplif i.cado, divulgará o

resultado no dia A5/A2/2A24, a partir das 10:O0horas, oo Mural da
Prefeitura e da Câmara Municipal e no Diáric Cficial dos
l'{unicipios /AROM;

13.2 O candidato que desejar interpor recursos deverá entrar no
dia 22iA2/2A2, ás 00:0Ohoras ás 23:59 minutos do mesríro dia,
dlrigindo-se à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, eu€
está terá 24 horas, para manifestação, protocolando os recursos
no próprio link de ínscriÇão
https: /lseletivo - costamarques . ro. go\1. brl001-semad-2024 /

Fu'ulicado 0Ê Àtôrdo eCIrn E

l.ái Mun. tt8í9? de ?6/06197

En -r- 
ri;-!-.l-'( i'i Concelção Lrma

de Àdmrn*traqâo

lJeer$o nu l!$lti*b/â0?'!
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5.

13.3. Finda a correção e a apresentaÇão dos resultados
recursos, não caberá administrativamente qualquer tipc>
solicitação de revisão do resultado apresentado.
13.4" Se mantido o indeferimento da inscrição, o candidato
elrmlnado do Processo Seletivo Simr:lificado.

15.1 Caberá ao Prefeito Municipal de Costa Marques
homologação deste Processo Seletivo Simpllficado"

13.5 Serão rejeitados os recursos enviados por qualquer outro
melo que não se;a o presencial- previsto neste Edital.

13.6 A clecisão da Comissão Especial do Processo Seletivo será
rrrecorr:ivel , consi stindo em rl;.1tj-ma instância pâra r:ecl-rrsos í
sendo soberana eiTr suas decisÕes, razão pela qual não caberão
recursos administrativos adicionais.

T4 - DOS RESULTÀDOS

1-4 -L A classificação definitiva dos candidatos no Processo
Seletivo Simplificado será divulgada até às 18h0Omin do dia
28/02/2A24, no Mural da Prefei-tura e da Câmara Municipal e no
Diário Oficial dos Municipíos/AROM e site
www. costamarques " ro . gov. br .

i4.2. É, de inteira responsabilidade do candiciato o acompanhamento
rl:q nrrh-l -i aenãoq raforanla :ô nrêaon1_a Dr,rcocqa Qalo]-irzn Diihl iaa

Simplificado.

14.3 Do resultado definitivo, não caberá qualquer outro recurso
ou pedido de revisão.

74.4 A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado
apresentará o resultado final, ccmpetindo ao Prefeito Municípal à
homologação do resultado.

15 - DÀ COIIVOCAÇÀO E CONTR,LTÀçÃO

dos
Àa

sera

ROa

15.2 A convocação para contratação obedecerá à ordem de
classificação. A aprovação no Processo Seletivo Simpiificado não
gera o direito à contratação, que dependerá da con..reniôncia Ê

oportunidade da Administração Pública Municipal.

15.3 Para efeito de contratação, a habilitação do candidato fica
condicionacia à aprovação na avaliação do processo e comprovação

a 15
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da aptidão físlca e mental atestada por profissionais
especialmente da rede pública de saúde.

15 " 4 No ato da convocação para contratação deverão ser
apresentados obrigatoriamente os documentos exigidos para
investidura na função (ITEM 6-L), sendo que a não apresentação do
referido ltem a contratação ficará prejudicada, por consequência
será convccado/contratado o candidato imediatamente posterior na
classi ficação geral.

15.5 O prazo do contrato de trabalho será de 01 (um) ano, podendi>
ser prorrogado uma única vez, por igual período.

15.6 O candidato selecionado e convocado derierá compârecer à

Seçreta::ia Mun.icipal de Admi-nist,ração no prazo rie 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da convocação que se dará através de
publicação, para sua apresentação.

i5.7 O candidato convocado que não se apresentar no
mencionado no item anterior será considerado desi-stente
vaga preenchida pcr outro candidato aprovadc para o

conforme ord.em de classificação.

pTazo
e sua
cargo,

a15. B A previsào parâ inicio das atividades se dará após
assi.natura do eontrato fi.rmado som a Adminj.st.raÇão Munie*pal;

(v
CC
JÉ

L>§
=tsçÉü{c^,

16 - DÀS âTRIBüIÇÕES

16.1 Compete ao profissional contratado as atribuições constantes
da Lei Municipal n". 030/ZALL e suas postericres aiteraçÕes.
16.2 DescriçÕes das referidas funçÕes no Anexo II cieste.

u.J L'I . DA RESCISÃO

1?.1. O contrato firmado na forma desta lei poderá ser rescindido
a qualquer tempo, sem direito a indenização, nas seguintes
h-i nÁtÕaÂe.

I - pelo térrnino do prazo contratual;
II pela extinção ou conciusão do prr:jeto ou atividade
contratada;
IlI quando do provimento dos cargos por servidores concursados
para os casos específicos de carência de servidores;
IV - no caso de falta disclplinar cometida pelo contratado;
V - quando ocorrer insuficiência de desempenho do contratado;
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VI no caso de acumulação ilegal de carqos, empreqos or1 funçÕes
púb'licas;
VII - quando houver necessidade de redução de quadro de pessoal,
por excesso de despesa;
VIII - por inicialiva do contratado.

S 1o A extinção do contrato, oo caso do inciso VIII, deverá ser
comi-lnicada à A,lmínistraçâo Prlblica corn a anr-ecedência, minjma, de
30 (trinta) dias.
§ 2" Havendo rescisão do contrato por uÍna das hipóteses previstas
nos incisos f, If, III, VII ou VIfI será devido ao contralado o

saldo de satário, âs férias vencidas e proporcionais, acrescicias
de um terço e o 13o salário proporcional.
S 3o No caso de rescisão do contrato por uma das hipóteses
previstas nos incisos fV, V ou VI será devido ao contratado o

saldo de salário, âs férias -,zencidas, acrescidas de um te;:ço e o

13" salário proporcional.
§ 4o Ocorrendo à extinção do contrato por iniciativa da
Administração Púb1ica Municipal, ciecorrente de conveniência
admini-strativa, será devido ao contratado uma indeni zaçãc>

correspondente a r:m mês do vencimento básico.

18.2 As relaçÕes trab,alhistas e previdenciárias
desse contr:âtô serão regulados pelo Regime Ger:al. de
Socj-al vigente no país, respectivamente-

decorrentes
Previdência
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19. DA \ZALIDâDE DO FROCESSO SELETIVO

19"1. O processo sel-etivo que trata esse edital será vá1ido por
Llm ano a contar ,Ca publicação da hom.ologação final, pod.endo ser
prorrogado por igual perÍodo.

2A - DTSPOSTÇÕES FrNÀrS

20 "L A inexatidão das afirmativas e/au irregularidades nos
cl.oíjl-rment os , Ínesmo ol-le veri f i caclas a. nosterior ou a oue I or:er- -j - -_ L -_ f _ - 

- 
'f -- - -

tempo, effi especial por ocasião da contraLação, acarretarão a

nulidade da inscrição com todas suas decorrênciasr sem prejuízo
das demais medidas de ordem admii:istrativa, civil ou crimi-nal.
20.2 Os candidatos que recusarem a contratação ou manífestarem
sLra desistência por escrito serão excluídos cio cadastro.
20.3 Os candidatos aprovados deverão manter junto à Prefeitura
Municipal, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo
Simplificado Prazo Determinado, seu endereÇo atuaiizado.
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20.4 Todo processo de seleção, ::eferente ao Processo Seletivo
Simpli.ficado por Prazo Determ-inado, ficará após seu término, à

quarda do Departamento de Recursos Humanos, os quais serão
mantidos por um periodo de 72 (doze) meses a partir da
homologação do Resul tado Final, e não havendo óbice
administrativo, judicíal ou lega1, é facultada a i-ncineração dos
registros escritos, devendo ser mantidos pelo periodo de validade
do Teste Seletivo por Prazo Determinado, os regi-stros eletrônicos
a ele referentes.
20.5 Sem prejuLzo das sançÕes críminais cabíveis, a qualguer
ternpo, a Prefeitura Municipal de Costa Marques RO poderá anular
a j-nscrição, prova ou admissão clo candidato, desde que se j am

verificadas falsidades de declaraçâo ou irregularidade na
apresentação dos titulos.
2A .6 Os casos cmissos ou duvidosos qlre nã.o tenha.m sido
expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela
Comissão Especial Co Processo Seletj-vo Simplificado.
20.1 A aprovação no Processo Seletirro Simplificado gera para o

candidato apenas a expectativa cle direito de contratação. O

Municipio de Costa Marques reserva-se o direito de proceder às
contrataçÕes conforme a necessidade do Serviço.
2A.B A convocação dos candidatos para contratação será realizada
de acordo com a necessi-dade do serviço e a conveniência do
administrador pubJ-ico, observando-se a ordem de cl-assificação por
área de atr-ração.
2A.9 O Chefe do Poder Executivo Mr.rnicipal poderá, a seu critério,
antes da homologação, suspender, revogar ou invalidar o Processo
Seletivo Simplificado, desde que devidarnente fundamentado, não
assisti-ndo aos candidatos direito à reclamaÇão cie qualquer
natureza.
20.10 0 resultado cio Processo Seletivo será homologado peio Chefe
do Poder Executivo Municlpal.

Costa Marques, 25 de janeiro de 2024.

í-

CIa
Pre

Ana Mari
Membro

tsernardini Ramos

\bil,'ri Annt4 Rt[-**, ü Q^r*
Neur! Ann$ Rodri§ues de Soúza

Seeretáriat'/@es Pessoa Leigue
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ANEXO I

CRoNoGRAI'íA PREVISTO DO EDrTAr. N" 001/SE},ÍAD /2024

u&

Fullicaçic, q.e AcordCI com a
l.*i ii{un. 218/97 de 26/0S197

,
tsrn j , í É1taç

Lrma

Àdrnrnrstração

r'33t/eob/2ü?1

EVENTOS DÀTAS PREVISTÀS

Dirnrlgação do Edital. 26/OL/2024

Remessa dos Àutos ao TCER-RO 2e/oL/2A24

Período de inserições e entrega de Títul-os 30/01 à oL/02/2O24

Data da HomoLogaçâo das fnscriçõês e Resultado
Pancíal para Motori.stas, e desrais cargos.

os/02/2a24

Prova pratica (motorista veÍcuIo pesado). NO
PÀTIO DÀ SEIIECEL DÀS OSERS ÀS I?HRS.

L6l02/2024

RESrrrTÀDO FrNr\& PAR:L CâRGOS E E'UNçOES 20/02/2024

Entrega de Recursos 2210212024

Homologação do resultado finaL 28/02/2024

Convocaçâo para Àssinatura do Contrato 0L/03/2024

19
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COSTA MARQUE
Secretaria Municipal de Administraçáo

CNPJ: 04. 1OO.O2OIOOO1-95
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ÀNEXA__I,I
Àq§rBurcoE§ qos cÀRcos

CÀRGO: MTPTCO CTINICO GERÀT

Atribuiçôes: P::estar assistênc.ia mecli ca êos usuári.os do SUS no
município; Realizar consultas clínicas aos usuários do SUS; Executar
as açÕes de assistência integral em todas as fases do ciclo de
-..iÀ- -'i-^^- -^^l^ô^^^+^ *,,11.^- ---1,,1+^ ..1 

^^-^ ^^-^-^-.vf uo. u!!ãrrva, qvvrÇJUÇl1uÇ, -LrurllÇI, quuruv, !gvJv Ç yutrç!uJ,
Realizar consultas e procedimentos ern diversos locais e, quando
necessário, no domicilio; a1:ar a atuação clini-ca à prática da
saúcie coletiva; Orientar e participar da criação de grupos de
patologi-as especÍficas, como de hipertensos, de di.abéticos, de saúde
mental, etc.; Realizar o pr:onto atendimento médico nas urqências e
emergênci-as em qualquer local; Encaminhar o usuário aos servíços de
maior ou menor complexibilidade, quando necessário, garantindo a
continuidade do tratamento, através de referência ê contra
referência;
No caso dos médiccs qr-le atuam na atenção de média complexibilidade:
Acompanhar a evolução do paciente durante o tratamento realizando
devidamente o regiist::o dos procedirnentos e prontuário ou f icha
próprÍa promovendo alta com relatório detal-hado para a Atenção
Básica; Real LZay pequenas cirurgias laboratoriais; fndicar
i-nternação hospitalar; Solicitar e analisar resultados de exames
complementares; Verlficar e atestar óbitos; Zelar pela limpeza e
orgianização dos equípamentos, mo]:i1iários, material e cie
dependência dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do
patrimônio e sendo respcnsah,ili zado pelo mau uso.' Pr:omover a
limpeza e desinfecÇão bem como o adequado armazenamento dos
equipamentos e materiais necessários a assistência, prevenindo
infecçÕes cruzadas e ajudando na preservação do patrimônio público;
Conferir no inicio e no final da j ornada diária de trabalho todos os
equipamentos, materiais, moblliários e demais patrimônios públicos
que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mau
funcionamento, ausência, transferência para outro setor quan.do for o
caso, RealLZar outras atividades relacicnadas, quando requeriCas por
sua chefia imediata.

CÂRGO; ASSISÍENTE SOCIAI

Atribuiçôes: Planejar e executar atividades que visam assegurar o
processo de melhoria da qualidade de vida, bem como buscar garantir
o atendimento das necessidacies bás j cas das cl-asses popuiares e dos
segmentos sociais mais vulner:áveis as crlses socioeconômicas;
Coordenar levantamento dos dados para identificar problemas sociais
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.*r PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUI :.*+.1$ry
lkr* ' Secretaria Municipai de Administração

CNPJ: 04. 1OO.O2OIOOOl-95

de grupos especificos de pessoâs; Elaborar o Pano MunicipaJ- de
Assistência Social, ôs pareceres, informes técnicos e relatórios,
Realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observaçÕes e sugeri-ndo
medidas para implantaçãc, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuaÇão; Identificar e conhecer a
realidade do meio ambiente em que vai atuar; Escolher e adaptar o
instrumental de investigação à ação profissional; Analisar e
interpretar os dados ohtidos na investigação social realizadai
Propor alternalivas de ação a área social; Relacionar e conhecer a
rede de recursos sociais existentes na região; Desenvolver
pesquisas cientificas próprias da área; Propor medidas pal:a
reformulação de politicas sociais vigentes e/ou presentear e
fundamentar a ciefinição de novas pclíticas sociais; Elaborar os
planos, programasr projetos e atividades de trabalho, objetivando a
intervenção a partir dos elementos levantados; Proceder: ac estuclo
individualizado, utílizando instrumentos e técnícas própria.s ce
serviço social, buscandc a particlpação de indivÍduos e qrupos na
definição de alternativas para o problema ident.ificado; Prestar
serviços técnlco-administrativos, assistência e promocionais a
entidades individuais e segmentos populacionais; Interpretar de
f orma diagrrostica e problemática social e n.enLJ:ros de outras áreas
profissionais, visando otimizar a atualização do recurso social e
evitar acomodação da clientela, a fim de adequar o equacionamento da
ação profissional; Trabalhar socialmente as relaçÕes interpessoais,
familiares, vicinais e comunitárias; Proceder a cooperação técnica
mediante assessoria, supervi-são e orientação que implicam na
mobilizaçãof acompanhamento e articulação Ce recursos sociais e
proposição de novas medidas de ação; Emitir parecer técnico que
envolva a utiiização ou não de dinheiro públ1co, do equipamento
social e do atendimento a direitos soci-ais adquiri-dos; Apreciar
solicitaçÕes de estágios Ce alunos na viabilização da politÍca
sccial-; Realizar entrevistas, reuniÕes e seminários com grupos da
população para d1-*cussão da problemática social, visando a execução
de açÕes de interesses da comunidade e Realizar outras atividades
correlatas ao cargo, quando requeridas por slla chefj.a imediata.

CÀRGO: NUTRICI0NISTA

Àtribuições: Elaborar cardápios, coordena"r e supe:rvr-sionar â pi"eparaçâc
das refeiçÕes, de acordo com a avaliação nutricional dos pacienLes e
prescrição medica; Realj-zar a avaliação do estado nutrici-onal dos
pacientes, utiiizancio inciicaclores nutr:icionais subjetivos e
objetivos, com base em protocolo pré-estabelecido, de forma a
ldentif icar o rlsco ou def iciência nutricional,' Elabo::ar a
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CNPJ: 04. 1OO.O2OIOOO1-95

prescrição die Lét íca com ba.se nas di ret ri zes e stabelecida s na
prescrição medica; Acompanhar a evolução nutricional do paciente;
Adequar a prescrição dietética, em consenso com o médicof com base
na evolução nutricional e tclerância digestiva apresentaCa pelo
pacienle; Garantir o registro claro e preciso cie todas as
informaçÕes r:elacionadas a evolução nutricional do paciente;
Orientar o paciente, a f,amilia ou o responsáve1 legalr quanto a
preparação dos alimentos após a alta hospitalar; Utillzar técni-cas
na preparação de alimentos que assequrem a manutenção das suas
caracteristicas nutricionais; Verificar a qualidade dos insumos
utilizados na preparação das ref e-iÇões; Assegurar a hi.giene e o
cuidado nâ prepar:ação das refeiçÕes.' Organizar e operacionalizar as
áreas e atividades de preparação cias refeições; Supervisionar e
promor/er auto inspeção nas rotinas operacionais da preparação das
refeiçÕes; Zelar pela limpeza e or«Tanização dos equipamenLos,
mobil-iár'ios, material e de dependência de amb-ientes terapêuticos
ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo
mal uso; Conferir no inÍcio e no fínal da jcrnada diária de
trabalho todos os equiparnentos, materiais, mobiliários e demais
patrimônio púb,licos que ficarão sob a incumbênci a realizando
relatório de mal funcionamento, ausência, transferência para outro
setor quando for o caso e Realizar outras atividades relaci-onais,
quando requeridas por sua chefia imediata. Nas unidades onde há
troca de turno, âs informaçÕes devem ser passadas na troca de
plantâo para o substituto e a chefia imediata.

C.âRGO: PSICóLOGO

Àtribuições: Prestar atendimento, avaliação psicológica e real,,zar
tratamento de transtornos mentais (psicopatia) de municipes, enr

especial aqueles vincuiados a programas soci ais,' participar de
equipes multidisciplinares para o desenvolvimento de programas
socj-ais do MunicÍpio, emitir l-audos, pericias, aconselhamento
psicológico pâra casais, familias e indiviciualmente; prestar
orientação e acompanhamento nas escclas, comunidades e bairros;
prestar atendimento ao Conselho Tutel-ar; elaborar e aplicar métodos
e técnicas de pesquisas das caracterÍstícas psicológicas dos
lnd-ividuos e dos grupos, de recrutamento, seleção e orientação
pr:ofissi onal, procedendo a aferição desses processos para contr:o1e
de sua va1Ídade,' realizar estudos e aplícações de práticas nos
campos da educação institucional e da clinica psicológica,' ê/
desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem atrj-buidas pela
chef ia imecliata.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

22

Avenida Chianca n0 1381 - Centro - Costa Marques - Rondônia

t

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

81
.0

X
43

.7
11

E
.R

73
9.

44
62

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
O

S
T

A
 M

A
R

Q
U

E
S

  -
  R

O

P
ag

.:
 2

2 
/ 2

6 
 ID

. d
o

 D
o

c.
: 

8F
9.

8A
2 

- 
26

/0
1/

20
24

 -
 1

2:
43

:1
1 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:7
66

.3
5*

.*
*2

-*
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



PREFEITUR"A MUITICIPAL DE COSTA MARQUT
Secretaria Municipal de Administração

CNPJ: 04. 1OO.O2OIOOO1-95

«ã&

s

o
o

Õ

ê

Ig
Ee

t,
oü

C.\

(g

E
J
(}

!I
c,
cl

(Etr\ rcP-H
E€ I
o§ ! |

E* -l§u- It0r.6 |Cl'- 
-"Dôr Iu; -l3= :l.- .::

!

,i "l tJJ

AtribuiçÕes: Elaborar, executar e <1írigir projetos de engenharia
civil reiativos a rodovias, portos aeroportos, vias férreas,
sisLema de agua, esgoto e outros, estudandc caracteristicas e
preparando planos métodos de trabaiho e demais dados requeridos,
para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das
obras rnencionadas e assegurar os padrÕes técnicos;
Proceder para uma avaliação geral das condiçÕes requeridas parâ
obra, esrudando o projeto e examinando as características do
terreno disponivel, parâ delerminar o local m"ais apropriado para a
construção; calcular os esforços e deformaçÕes, levando em
consideração fatores como carga calculada, pressão de áqua,
resistência aos ventos e mudanÇa de temperatura, para apurar a
natureza dos materiais que devem ser u1-rlizados na construção;
Elaborar o projeto da construção preparando plantas e
especificaÇÕes da obra indicando ti-pos e qualídades de materiais,
equipamentos e mão-de-obra necessários efetuando cálculo aproximado
dos custos; preparar o progrâma de trabalho, elaborar plantas,
croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários,
para possibilitar a orientação e flscalização do desenvolvimento
das obras; cliriglr a execução de projetos, acompanhando as
operações à meciida que avanÇam âs obras para assegurar o
cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e seguranÇa
recei:ridcs; Consultar outros especialistas / como engenheiros
mecânicos, eletricislas e químicos, arquitetos paisagist-as,
trocando ínformaçÕes relativas ao trabalho a ser desenvolvido/ para
decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas a
obra a ser executada; realizar outras atividades correlatas ao
cargo, quando requeridas por sua chefia ímediata.

CARG0: MOTORISTÀ DE VEICULOS PESADOS

Atribuições: Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus
destinados ao transporte de passageiros e carqias; recolher o veiculo
à garagem ou local destinado quando concl-uida a jornada do dia,
comunicando qualquer def eito porrzentu::a exi stente,' manLe:: os
veiculos em perfeitas condiçÕes de funcionamento; fazer reparos de
emergência,' zelar pela conservação do veículo que the for entregue;
encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência oLi de
pacotes/ pequenas cargas que the forem confiadas; promover o
abastecimento de combustírreís, água e ó1e<;i verificar o
funcionamento oo sistema e1érrico, iâmpacias, faróís, sinaieiras,
buzinas e indicadores de ciireção; providenciar a lubrificação
quando indlcada; verificar o grau de densidade e nível de água da
bateria, brem como, a calil:ração dos pneus; auxiliar médicos e
enfermeiros na assistêncla a pacientes, conduzlndo caj-xas de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUE
Secretaria Municipal de Administração

CNPJ: ()4. 1OO.O2OIOOO1-95

medicamentos, tubos ,le oxigênio e mâcas; operar rádio transceptor;
proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de
carga, seu destino, quil-ometragem, horários de saída e chegada;
auxili-ar na carga e descarga do material ou equipamento; trata:: os
passaqeiros com respeÍto e urbarridade; manter atualizado o
documento de habilitação profissional e do veiculoi executar outras
tarefas afins. Requisitos para motoristas SEMSAU: Nivel elementar
de escolaridade e carteira nacional- de habilltação categ'oria "D".

Fuillicado qF Acordo côm a
i.ei i§un. 218197 de 20/06197

tl
tsr'l*l-'-..i8-=.-- LI Lrrna

{o Àrirn!nÉtrâ§âo
n" :lXflíosh/?{J2{§§€r*ts

âNEXojII
PROCE§SO SEIETTVO §IMPI.IFICâDO * EDTTâL §" OO1/SE!{AD /2024

rrcEÀ DE rlrscRrçÃo

Avenida Chianca no 1381 * Centro - Costa Marques * Rondônia

24

@Q

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

81
.0

X
43

.7
11

E
.R

73
9.

44
62

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
O

S
T

A
 M

A
R

Q
U

E
S

  -
  R

O

P
ag

.:
 2

4 
/ 2

6 
 ID

. d
o

 D
o

c.
: 

8F
9.

8A
2 

- 
26

/0
1/

20
24

 -
 1

2:
43

:1
1 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:7
66

.3
5*

.*
*2

-*
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



PREFEITURA M,I{I.IPAL DE cosTA MARQ*ffi"
§ecretaria Municipal de Âdministração ***-9^=-*^

CIIPJ: ()4. 1OO.O2OIOOO1-95

Ilustrissima Senhora Presidente da Comissão do Teste Seletivo
Simplificado 00712A24, venho a Vossa Senhoria requerer inscrição no
referido certame, declarando, nesta oport-unidade, que ccnheço ô
regulamento e me obrigo a respeitar suas prescriçÕes.

Nome:

Sexo: Masc. ( ) Fem. () DataNascimento: / I

L-r r pr:

Data Expedição: / /

Endereço: Bairro:

Cldade:

ulr . Fone:

Filhos Menores 15 anos (anexar certldão de nascimento)

Correio Eletrônico:

Emprego pleit"eado:

Localidade:

Data:

Assinatura:

FuLlicado ôg /lcordo com e
!.ei Mun, 218197 de 26106197

em 26 rfrLrtuZ!^
rÇás l-tma

de AdnrrnrstraEât:

Decreto no 3ã§/aablâ0?t
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